
ERRATA AO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº086/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Uauá-BA, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, em 
decorrência da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, que tem por objeto aCELEBRAÇÃO DE 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, ABRANGENDO O 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, 
PENSIONISTAS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS DO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA, BEM 
COMO SERVIÇOS CORRELATOS DE ARRECADAÇÃO, GESTÃO DE CONTAS 
MUNICIPAIS E SERVIÇOS ACESSÓRIOS, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 086/2025, publicado no Diário Oficial 
do Município | Ano XIII – Edição nº 02482 - Caderno 1 | segunda-feira, 06 de outubro de 2025, conforme 
disposições a seguir alinhavadas:  
 
 1 - Onde se lê:  
“INEXIGIBILIDADE Nº 086/2025”. 
 
 2 - Leia-se:  
“DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2025”. 
 
3 - Onde se lê:  
“FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, I, DA LEI Nº 14.133/2021”. 
 
4 - Leia-se:  
“FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, IX, DA LEI Nº 14.133/2021”. 
 
Uauá/BA, 07 de outubro de 2025. 
 
Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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